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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 

 
A Prefeitura Municipal de Patos CONVOCA OS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS, entre os dias 19/06/2023 

à 24/06/2023, para prestarem serviços nos festejos juninos da cidade de Patos. 
 
Fica divulgada no ANEXO ÚNICO desta convocação e afixada no quadro de avisos da sede da Guarda 

Municipal, a relação com nome e matrícula dos GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS. 
 

NOME MATRÍCULA 
HUGO BRANDAO MARQUES 31552961 
JOSE ALBERTO ARAUJO DA SILVA 31552959 
FRANCINALDO DA SILVA BATISTA 31545378 
LUIZ JOSE DE VASCONCELOS 31545377 
EVANDRO DE SOUZA MATOS 31546020 
JONATAS MEDEIROS ABRANTES 31544181 
NEUDEMBERG DE ASSIS COSTA 31544180 
RODRIGO CACIANO DE LUCENA 31544177 
ANDRE FERNANDES DA ROCHA SILVA 31544178 

 
Patos-PB, 16 de junho de 2023. 

 
 
SECRETARIAS 
 

SAÚDE 
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LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1994/2022 

TOMADA DE PREÇO 009/2022 
 

Instrumento: termo de aditivo nº: 3º ao contrato nº 1994/2022; Partes: Prefeitura Municipal de Patos-PB e 
CONSTRUTORA J GALDINO EIRELI EPP, Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01(UMA) CRECHE COM CAPACIDADE PARA 
100(CEM) CRIANÇAS (COM RECURSOS ESTADUAIS) NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, CONTRATO 
ADVINDO do Processo Administrativo nº 198/2022; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO 
DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 21/03/2024, conforme o que preconiza 
a lei de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: Secretária de Educação ADRIANA 
CARNEIRO DE AZEVEDO e CONSTRUTORA J GALDINO EIRELI EPP. 

 
26 de maio de 2023 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 173/2023 
CONTRATO Nº 1.898/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. 
CNPJ: 41.883.167/0001-25. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS (EQUIPAMENTOS PERMANENTES, INSTRUMENTOS MUSICAIS, MATERIAIS 
ESPORTIVOS, MOBILIÁRIO ESCOLAR E MATERIAIS ESCOLARES) PARA ATENDER AS 
NECESSIDDADES DA ESCOLA CÍVICO-MILAR LIGADA À REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB, CONFORME TERMOS DE COMPROMISSO COM O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.650,20 (ONZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS E VINTE 
CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
                           

Patos - PB, 14 de Junho de 2023. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ORDENADOR DE DESPESAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 173/2023 
CONTRATO Nº 1.904/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: V C FRANCA DE A LEITE. 
CNPJ: 44.132.269/0001-05. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS (EQUIPAMENTOS PERMANENTES, INSTRUMENTOS MUSICAIS, MATERIAIS 
ESPORTIVOS, MOBILIÁRIO ESCOLAR E MATERIAIS ESCOLARES) PARA ATENDER AS 
NECESSIDDADES DA ESCOLA CÍVICO-MILAR LIGADA À REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB, CONFORME TERMOS DE COMPROMISSO COM O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 44.640,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 15 de Junho de 2023. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

Secretária Municipal de Educação 
Ordenador de Despesas 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 173/2023 
CONTRATO Nº 1.902/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: STAGE MUSIC COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 10.661.909/0001-44. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS (EQUIPAMENTOS PERMANENTES, INSTRUMENTOS MUSICAIS, MATERIAIS 
ESPORTIVOS, MOBILIÁRIO ESCOLAR E MATERIAIS ESCOLARES) PARA ATENDER AS 
NECESSIDDADES DA ESCOLA CÍVICO-MILAR LIGADA À REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB, CONFORME TERMOS DE COMPROMISSO COM O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 25.432,54 (VINTE E CINCO MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS 
E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
                         

Patos - PB, 14 de Junho de 2023. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ORDENADOR DE DESPESAS 
 
 
 

AVISOS E EDITAIS 
 

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO 
 

Considerando, o dever da Administração de anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, 
e o poder de revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, com fundamento no art. 53 da Lei nº 9.784/99. 

 
Considerando, que das decisões administrativas cabem recurso, em face de razões de legalidade e de 

mérito, recurso este, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco 
dias, o encaminhará à autoridade superior, com fundamento no art. 56, §1º da Lei nº 9.784/99. 

 
Considerando, a possível violação ao princípio do contraditório e ampla defesa quanto ao conhecimento da 

instauração do presente Processo Administrativo para Apuração de Responsabilidade, invalidando o regular 
andamento da instrução processual. 

 
Considerando, que a contratada cumpriu integralmente com o objeto contratual logo após o proferimento da 

Decisão Administrativa, satisfazendo as requisições solicitadas, e diante do esforço para o adimplemento de suas 
obrigações em um breve período de tempo. 

 
A Autoridade Superior, no uso das atribuições legais que lhe confere, e em consonância aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, resolve: TORNAR SEM EFEITO, a Decisão Administrativa  e Rescisão 
Contratual em desfavor da empresa LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ Nº 
43.219.256/0001-05, Endereço Eletrônico: comercial@lifeclean.rio.br, Processo Administrativo nº 021/2023, 
Pregão Eletrônico n° 004/2023 e Contrato n° 806/2023, publicado no Diário Oficial do Município no dia 29/05/2023 
e na FAMUP no dia 30/05/2023, diante do cumprimento integral do objeto do contrato em epígrafe.  
 

Ante o exposto, diante da ausência de fatos capazes de configurar descumprimento das obrigações contratuais 
por parte da empresa já qualificada, esta Autoridade Superior propõe o arquivamento do presente Processo 
Administrativo para Apuração de Responsabilidade. 

 
Que seja publicado no diário oficial, nos termos do contrato e da Lei. 

 
Patos, 14 de junho de 2023. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Autoridade Superior 
 
 

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO 
 

Considerando, o dever da Administração de anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, 
e o poder de revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, com fundamento no art. 53 da Lei nº 9.784/99. 

 
Considerando, que das decisões administrativas cabem recurso, em face de razões de legalidade e de 

mérito, recurso este, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco 
dias, o encaminhará à autoridade superior, com fundamento no art. 56, §1º da Lei nº 9.784/99. 

 
Considerando, que a contratada cumpriu integralmente com o objeto contratual logo após o proferimento da 

Decisão Administrativa, antes do encerramento do prazo recursal, satisfazendo a requisição solicitada, e em 
consonância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade quanto a aplicabilidade das penalidades diante das 
possíveis violações contratuais. 

 
A Autoridade Superior, no uso das atribuições legais que lhe confere, resolve: TORNAR SEM EFEITO, a 

Decisão Administrativa  e Rescisão Contratual em desfavor da empresa MAIS ESTOQUE COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA EIRELI – CNPJ:31.202.451/0001-35, Endereço Eletrônico: mdistribuidora01@gmail.com, 
Processo Administrativo nº 096/2023, Pregão Eletrônico n° 014/2023 e Contrato n° 1.504/2023, publicado no Diário 
Oficial do Município no dia 29/05/2023 e na FAMUP no dia 31/05/2023, diante do cumprimento integral do objeto 
do contrato em epígrafe.  

 
Ante o exposto, diante da ausência de fatos capazes de configurar descumprimento das obrigações contratuais 

por parte da empresa já qualificada, esta Autoridade Superior propõe o arquivamento do presente Processo 
Administrativo para Apuração de Responsabilidade. 

 
Que seja publicado no diário oficial, nos termos do contrato e da Lei. 

 
Patos, 14 de junho de 2023. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Autoridade Superior 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


